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Recurso tem 4 argumentos para barrar o lixão 

	ELEN: Argumentação 
	 

	

	A secretária de Assuntos Jurídicos da Prefeitura de Mogi das Cruzes, Elen Maria de Oliveira Valente Carvalho, protocolou ontem no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo recurso para cassar a tutela antecipada concedida no mês passado à construtora Queiroz Galvão. 

A empreiteira recorreu ao Poder Judiciário para forçar a Secretaria de Estado do Meio Ambiente a retomar a análise do Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto do Meio Ambiente (EIA-Rima), apresentado por ela em 2005, com a finalidade de licenciar um aterro regional no distrito do Taboão em Mogi. Na metade de 2006, o estudo foi arquivado por determinação do ex-governador Cláudio Lembo (PFL), que atendeu pedido do prefeito Junji Abe (PSDB), inimigo número um do projeto da Queiroz Galvão. O governador atendeu o prefeito, que apresentou mais de duas dezenas de motivos que comprovariam a inviabilidade do aterro. Na Justiça, a empreiteira conseguiu retomar este estudo.

Depois de estudar por mais de um mês qual seria a melhor alternativa para cassar a tutela, a secretária de Assuntos Jurídicos trabalhou a defesa da Prefeitura em quatro argumentos principais, segundo informações da Assessoria de Imprensa. 

O primeiro argumento da administração municipal diz que a ação proposta pela empreiteira, na verdade, revela ser uma ação direta de inconstitucionalidade de lei. No entanto, revestida como ação ordinária, uma vez que a empresa não tem legitimidade para interposição de ação direta de inconstitucionalidade. Elen destaca que por disposição constitucional, há um rol de pessoas que poderia apresentar este tipo de ação e a empresa não se inclui neste rol. 

Como antecipou ao Mogi News no final do ano passado a secretária, o recurso aponta a incompetência territorial da juíza que concedeu a tutela antecipada à construtora: “Em se tratando de ataque a lei municipal, que tem eficácia somente no município, não poderia uma juíza da Comarca de São Paulo receber a ação”, ressalta ela. 

Para completar a síntese do recurso, Elen observa que a concessão da tutela tem caráter satisfativo, ou seja, a simples concessão abrange o pedido da ação, o que não é permitido em lei. 

O quarto e último argumento trata do interesse da população de Mogi: “A ação viola o interesse público, pois, comprovadamente, a população não deseja a instalação do aterro sanitário regional”, informa a secretária municipal. A Prefeitura preferiu não estimar em quanto tempo o recurso poderá ser apreciado pelo tribunal. 


